
PODER LEGISLAT ‘10
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO EXECJTIVO N~ ~4Q~ /2025/DLEG
Uruguaiaria, fl de julho de 2325.

A Sua Excelêic a o Senhor
Carlos Alberto Delgaco de David
Prefe to
Nesta

Assunto: Indica providências.

Senho Prefeito,

1. Servirno-nos do presente para. em atenção à nó cação n2 2.87, da Vereadora
Márcia Pedraa’ Fumagaili, aprovada pelo Plenár o, ndi~r a Vossa Excelência a criação e
veiculação de 4deos e painéis informativcs nas redes sociais oficiais dc municipio, sobre
violência contra a Mulher, com ênfase nos si—ais de socorro e canais de cenúncia.
2. A violência contra a mulher, em suas cf versas formas (física. ~s~cológica, moral,
patrimonial e sexual), segue sendo urna das maiores v olaç5es dos direitos himanos em nossa
sociedade. Dados oficiais e relatos cotidianos conprovarr a urgência de ações contínuas de
conscientização informação e combate a essa triste eaiidaoe.
3. Por isso, é fundamental que o poder publico utilize os canais oe comunicação já
existentes como redes sociais, sites oficiais e painéis digitais, para difundir conteidos
educativos e p-eventivos, es~ecialmente com 1 ngtagem acessível, cara e sersívet, a fim de
ating r toda a população, sobretudo mulheres em situação oe risco.
4. A proposta é que para que sejam e;aoorados e divulgacos:
a) V deos educativos curtos, com informações sob-e os tipos de viorência, sinais de ale’ta e
gestos silen: osos de pedido de socorro (como o ges:o oo polegar doorado oentro ca mão~
b) Painé s informativos virtuais e/ou físicos, corr inguagem vis~ai atrar’va, reforçando o
combate à vioiência e orientando sobre once e como buscar a uda (O sque 180, Disque 190,
Delegacias e seniiços municipais de acolhimertol
c) Tal ação pronove a cidadania, fortalece as políticas públicas de proteção a mulhe e refctça ~
compromisso social do município com a dign dade hjnana.
5. A presente se ustifica pela necessidade de amplificar o alcance das nformações
sobre prevenção e enfrentamento à violênda de gênero, a’em de contribuir para satvar vidas e
rom~er o ciclo co silêncio e da impunidace. Dessa forma, s~icrtarnos a atenção do setor
competente para a viabilização da mecida can a,naior brevi A~3psvvel.
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